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RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 111, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

 

 

O Conselho Universitário da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições regimentais e
estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.019422/2022-65 e o que ficou decidido
em sua 322ª reunião ordinária, realizada em 30 de novembro de 2022, resolve:

 

Art. 1º Aprovar a abertura de concurso público para o cargo de professor do magistério superior para as
Unidades Curriculares de Liderança e habilidades empreendedoras, Empreendedorismo, Criação de
Novos Negócios, Gestão de Produtos, Economia Circular, Modelos de Negócios e Ferramentas
Estratégicas, Cria�vidade e Inovação e ESG nas Organizações Empresariais; bem como atuar e auxiliar na
proposição de opta�vas curriculares relacionadas às áreas de conhecimento deste concurso, nos cursos
oferecidos na Universidade, com atribuições também de atuar periodicamente nas componentes
curriculares de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Projetos Mul�disciplinares, A�vidades Curriculares
de Extensão (ACEx) e Estágio Obrigatório, além de outras que possam ser incorporadas aos cursos da
Universidade: 1 vaga; regime de trabalho 40 horas/Dedicação Exclusiva, conforme informações con�das
no Formulário 0854342.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SANDRO AMADEU CERVEIRA

Presidente do Consuni

DATA DE PUBLICAÇÃO
UNIFAL-MG
01/12/2022

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente do Consuni, em
01/12/2022, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0878912 e o código CRC E3A2E98B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23087.019422/2022-65 SEI nº 0878912


